
Prefeitura Municipal de São Lourenço / MG
18.188.219/0001-21

Processo: 0217/2014    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 38

A PrefeituraMunicipal de São Lourenço/ MG atravésdo Pregoeiro(a)ao final assinado, torna público que fará
realizar Licitação, na modalidadePREGÃO - Presencial, do tipo MAIOR DESCONTOou MENOR PREÇO,
conformedispuser o anexo II deste edital, NA TABELA PARA REGISTRODE PREÇOS, nos termos da Lei
FederalN° 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, da Lei FederalN° 10.520 de 17 de julho de
2002, e demais normas, inclusive municipais, aplicáveisà espécie, conformedescrição abaixo:

Objeto:
Registro de preço para aquisição de lanche para as oficinas do CRAS e Centro de Convivenciae
Fortalecimentode Vinculo, atendendoa solicitação da Secretaria de DesenvolvimentoSocial

Credenciamento: 25/06/2014às 13:00 horas.
Recebimento, abertura dos envelopes e julgamento da proposta:25/06/2014às 13:30 horas.
Endereço: Praça Duquede Caxias

Edital de Pregão Presencial

1 - DAS CONDIÇÕESDE PARTICIPAÇÃO

1.1 - Poderãoparticipar desta licitação, pessoas jurídicas que seus objetos contratuais sejam condizentes
com o objeto licitado, que estejam cadastradas ou que o façam no prazo legal e que satisfaçam as exigências
deste Edital e seus Anexos;

1.2 - As empresas para participarem deste certame, deverãoser consideradas idôneas, que não estejam
inadimplentescom o fisco Federal, Estadual e Municipal da sede da Licitante, que não estejam reunidas em
consórcio e que não se enquadremnas situações impeditivase previstasna legislação que rege esta licitação;
1.2.1 - A microempresa- ME ou empresa de pequenoporte - EPP participante do processo e que desejar
fazer uso dos benefícios da Lei Complementar 123/2006, deverá informar sua condição no ato do
credenciamento,atravésde declaração, conformemodelo descrito no Anexo VIII deste Edital;
1.2.2 - Caso a microempresa- ME ou empresa de pequenoporte - EPP não apresentea declaraçãoanexada
a Carta de Credenciamento,como na forma estabelecida no subitem anterior, interpretar-se-ácomo renúncia
tácita aos benefíciosda LC nº 123/2006;

1.3 - A documentação exigida para este certame e que deverá ser apresentada como condição para
habilitação está descrita no Anexo II deste Edital.

1.4 - A fidedignidadeda documentaçãoe informaçõesdeste item é de inteira responsabilidadeda licitante,
que, pelo descumprimento,sujeitar-se-áàs penalidadescabíveis;

2 - DO ACESSOAO EDITAL

2.1 - Este Edital e seus Anexos poderãoser enviadosvia fac-símile ou por e-mail, desde que haja solicitação
junto a Gerência de Licitações, Compras e Contratos.

2.2 - O Edital e seus Anexos poderão ser retirados na Gerência de Licitações, Compras e Contratos da
PrefeituraMunicipal Licitadora no horáriocomercial, até o último dia útil que antecedera data designadapara
a realização do certame, conformedescrito no preâmbulodeste Edital;
2.2.1 - O Edital, e seus Anexos poderãoser adquiridosem cópia reprográficana Gerência de Licitações,
Compras e Contratos, após recolhimento junto a Tesouraria da Prefeitura Licitadora no valor de R$ 0,50
(cinqüentacentavos)por folha. Tambémpoderãoser adquiridosem arquivomagnético mediante entregade CD
ou disquete de 3 ¹/²" novoou formatado.Cópias estas que deverãoser conferidasno ato do recebimento, pois
não serão acatadas reclamações posteriores sobre possíveise/ou eventuaisomissões.

3 - DO CREDENCIAMENTO

3.1 - Aberta a Sessão Pública do Pregão, o representante da Licitante deverá se apresentar para
credenciamento junto ao Pregoeiro identificando-se com a carteira de identidade ou outro documento
equivalentecomo exigido neste Edital, bem ainda a Carta de Credenciamentocom fim específico, de forma a
lhe garantir a participação no certame e para a formulaçãode lances verbais,bem como praticar todos os atos
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inerentes ao presente processo, bem como para responder,total e integralmentepor sua representada;
3.1.1 - A Carta de Credenciamentodeveráestar conformedisposto no modelo do Anexo III deste Edital, ou ser
por instrumento público com poderes específicos, em original ou cópia autêntica, ou ainda através de
procuraçãoparticular com firma do emissor reconhecidaem cartório. No caso de procuração,com prazo de
validadeem vigor;
3.1.2 - Se o representantefor o proprietário,sócio, dirigente ou assemelhado, deveráestar acompanhadode
cópia do Estatuto ou do Contrato Social e a última alteração onde, obrigatoriamente,estiverescrito os seus
expressos poderes de representação como exige o Anexo III deste Edital. Documentos que passarão a
integraro presente processo;
3.1.3 - A Carta de Credenciamento- como modelo no Anexo III, ou a procuração,deveráser apresentadaem
separado, isto é, fora dos envelopes1 e 2;
3.1.4 - Iniciado o credenciamento,nenhumdocumento será autenticado por qualquerservidor/representanteda
entidade licitadora.
3.1.5 - A declaração - modelo Anexo VIII, se de interesse da ME ou da EPP, deveráser anexadaà Carta de
Credenciamentopara recepção dos benefíciosda LC nº 123/2006;

3.2 - Será indeferido o credenciamento de representante que não estiver munido de documento de
representaçãocomo exigido nos subitens acima, especialmente se não dispuser sobre poderesespecíficos
para prática dos atos do processo de pregão, tais como dar lances, manifestara intenção de recorrer,desistir
e renunciara esse direito, e outros atos pertinentes ao certame.

3.3 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma licitante no
presente certame, sob pena de exclusão sumária das representadas.

3.4 - Somente poderãoparticipar da fase de lances verbaisos representantesdevidamentecredenciados. A
licitante que tenha apresentadoproposta e não esteja devidamenterepresentadaterá sua proposta avaliada,
porém não poderáparticipar das rodadasde lances verbais.

3.5 - Após o regularcredenciamento,a ausência do credenciadoem qualquermomento da Sessão importará
na imediata exclusão da proponente por ele representada, salvo se a ausência ocorrer com autorização
expressa do Pregoeiro.

3.6 - Ao encerraro credenciamento,as licitantes entregarãoao Pregoeirofora dos envelopes1 e 2 declaração,
sob as penas da lei e do edital, de pleno atendimentoaos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo
constante no Anexo IV deste Edital.

3.7 - Qualquer interessado poderá acompanhar a sessão do pregão sem se credenciar, desde que não
interfira, em nenhumahipótese, para o bom andamentodos trabalhos.

4 - DA APRESENTAÇÃODOS ENVELOPES

4.1 - DO Envelopenº 01 " PROPOSTA DE PREÇOS"

4.1.1 - O envelopenº 01 deveráconter a Proposta de Preços, bem como os documentos a ela inerentes,
especificamentesolicitados no Anexo II deste Edital, em envelopelacrado, contendo em sua parte externa e
frontal com os seguintes dizeres:
Envelopen.º 01 - " PROPOSTA DE PREÇOS "
PrefeituraMunicipal de São Lourenço/ MG
Processo nº 0217/2014- Pregão n° 38
PROPONENTE:...................................

4.2 - Do Envelopenº 02 " DOCUMENTAÇÃO"
4.2.1 - O envelopenº 02 deveráconter a documentaçãorelativaà habilitação, documentaçãorelacionadano
Anexo II deste Edital, em envelopelacrado, contendo em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres:
Envelopen.º 02 - " DOCUMENTAÇÃO"
PrefeituraMunicipal de São Lourenço/ MG
Processo nº 0217/2014- Pregão n° 38
PROPONENTE:..................................

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS( Comercial )

5.1 - A Proposta de Preços deverá indicar o(s) lote(s) ou item (s) ofertado(s), conforme Anexos I e II,
observadas as exigências estabelecidas neste instrumento, com os respectivos preços ou percentuais,
conformedispuser a exigência dos Anexos.
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5.2 - A Proposta deveráser apresentadaem uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvasou entrelinhas,
se possívelem papel timbrado da licitante, pois não sendo em papel timbrado obriga-secarimbar a proposta
com o CNPJ da empresa, e ainda escrita em linguagemclara e que não dificulte a exata compreensãode seu
enunciado,devendoconter:
5.2.1 - Númerodeste Pregão;
5.2.2 - Razão social, endereço,CNPJ, telefone/ fax da licitante;
5.2.3 - Especificação clara, completa e detalhada do(s) lote(s) ou item(s) ofertado(s), como definido nos
Anexos I e II deste Edital;
5.2.4 - Marca dos produtos cotados, se for o caso;

5.3 - O (s) preço (s) por lote ou item (s) deve(m) ser cotado (s) em moeda nacional, em algarismo, com
centavosde no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula.Caso sejam apresentadospreços com mais
de duas casas decimais após a vírgula,o Pregoeiroconsideraráapenas as duas primeiras casas decimais,
sem qualquertipo de arredondamento;
5.3.1 - Se a proposta for apresentada,em percentualpara desconto, deveráobedeceras mesmas condições
deste item.

5.4 - Só será aceito um preço ou percentual, conformeo caso, e uma marca, por lote ou item.

5.5 - A Licitante poderádeixar de apresentarproposta de preço ou percentualpara um ou mais lotes ou itens,
se assim for especificado nos Anexos I e II deste Edital.

5.6 - A licitante deveráao indicar o seu preço, computar neste todos os custos básicos diretos, encargos
sociais, previdenciáriose trabalhistas, e outros custos ou despesas que incidam ou venhama incidir direta ou
indiretamentesobre o objeto, bem com frete, combustível,embalagense quaisqueroutros para à plena e
perfeita execução do fornecimento do objeto licitado durante a vigência do compromisso firmado - Ata de
Registro de Preços;
5.6.1 - Nas mesmas condições com o(s) percentual (ais) apresentado(s).

5.7 - Prazo de validadeda Proposta deveráser de, no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, contados da data
de entregados envelopesestipulada no preâmbulodeste Edital.

5.8 - Os lances verbais serão dados considerando o valor unitário ou percentual para cada lote ou item,
conformeestabelecido nos Anexos I e II.

5.9 - O desatendimentoas exigências de algum item da "Proposta de Preços", se simplesmente formal, sem
que interfirae ainda preservea competitividadedo certame, bem como no sigilo das propostas e o interesse
público, em ato fundamentado,poderáser relevado.

5.10 - A proposta recebida de ME ou EPP somente será analisada com os benefíciosda LC nº 123/2006se
houverdeclaraçãonos moldes do Anexo VIII do Edital anexadaà Carta de Credenciamento.
5.10.1 - Caso de inexistência da aludida declaraçãoa ME ou EPP não receberáo tratamento constante na
mencionadaLei;

6 - DA DOCUMENTAÇÃO

6.1 - As Licitantes deverão,obrigatoriamente,apresentara documentaçãocomo disposto no Anexo II deste
Edital;

6.2 - O desatendimentoas exigências de algum item da "Documentação", se simplesmente formal, sem que
interfirae preservea competitividadedo certame, bem como no sigilo das propostas e o interesse público, em
ato fundamentado,poderáser relevado.

6.3 - As licitantes interessadas, que apresentarem seus documentos em cópia reprográfica para serem
autenticados pela entidade licitadora, deverão fazê-lo antes do horário determinado para início do
credenciamento,pois no momento da sessão do pregãoesta providêncianão poderáser atendida.

7 - DA SESSÃO DO PREGÃO

7.1 - No dia, hora, e local designadosneste edital para a aberturada sessão do presente processo, após já ter
ocorrido a etapa da entrega dos envelopes, as licitantes deverãoestar legalmente representadas ou por
terceiros devidamentecredenciados, com poderesespecíficos para formulaçãode lances verbaise para a
prática de todos os demais atos inerentes ao certame;
7.1.1 - Instalada a sessão pública do pregão,após conferênciados credenciamentosdos participantes, o
pregoeiroprocederáà aberturados envelopesdas propostas comerciais.
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7.1.2 - Em seguida, será verificada a conformidade de cada proposta apresentada com os requisitos
constantes do Anexo VI deste edital. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem a tais
especificações;
7.1.3 - As propostas que atenderemas especificações do Anexo VI serão classificadas provisoriamente,em
ordem crescente de preços, ou em ordem decrescente de percentual, por lote ou item.

7.2 - Constarãoda ata da sessão todas as licitantes participantes, os preços ou percentuais oferecidosnas
propostas apresentadas,conformeo caso, e as propostas eventualmentedesclassificadas com a respectiva
fundamentação,na ordem de classificação provisóriadas propostas.

7.3 - No curso da sessão pública do pregão,uma vez definidaa classificação provisória,o pregoeiroconvidará
individualmenteas duas licitantes que ofertarampropostas de preços até 10% (dez por cento) superioresa
menor proposta, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais,a partir do autor da proposta classificada
de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor;
7.3.1 - Quando a classificação provisória se der por percentual, o pregoeiro convidará individualmenteas
licitantes que ofertarampropostas de preços até 10% (dez por cento) superioresa menor proposta, de forma
seqüencial, a apresentar lances verbais,a partir do autor com proposta de menor percentuale os demais, em
ordem crescente.

7.4 - O pregoeiroabrirá oportunidadepara a repetição de lances verbais,por lote ou item, até o momento em
que não haja novoslances de preços menores, ou de percentuais de descontos maiores, aos já ofertados,
conformeo caso;
7.4.1 - Não serão aceitos lances cujos valores forem iguais ou maiores ao último lance que tenha sido
anteriormenteofertadoou quandoos percentuais de descontos forem menores aos já ofertados.

7.5 - Não havendopelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidasno inciso 7.3, poderãoos autores das
melhores propostas, até o máximo de 03 (três) oferecernovoslances verbaise sucessivos, quaisquerque
sejam os preços ou percentuais oferecidos.

7.6 - A desistência do representante da licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará na exclusão do mesmo nas rodadasposteriores, relativosao respectivoitem ou lote ou
item, ficando sua última proposta registradapara classificação definitivaao final da etapa.

7.7 - Caso não sejam realizados lances verbais,será verificadaa conformidadeda proposta escrita de menor
preço, ou maior percentualde desconto, conformeo caso, com o parâmetrode preço definidono item 5, bem
como sua exeqüibilidade.

7.8 - Em qualquerdas hipóteses anteriores, ainda poderáo Pregoeironegociar para que seja obtido melhor
preço ou maior percentualde desconto, conformeo caso.

7.9 - Declaradaencerradaa etapa competitiva, o pregoeiroprocederáà classificação definitivadas propostas,
por lote ou item, que será consubstanciada em ata.

7.10 - Concluída a fase de classificação das propostas, por lote ou item, será aberto o envelope de
documentaçãoda proponenteclassificada em primeiro lugar.

7.11 - Constatando-seo atendimentodas exigências fixadas no Anexo II do Edital, a licitante classificada será
declaradahabilitada e será declaradavencedora,por lote ou item.

7.12 - Serão inabilitadas as licitantes que apresentaremdocumentação incompleta ou que não atenderemas
exigências constantes no Anexo II deste Edital.

7.13 - Sendo a vencedora declarada inabilitada, o pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a
documentaçãodas licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,até a apuraçãode uma
que atenda ao disposto no Anexo II do Edital, sendo, neste caso, a respectivalicitante declaradahabilitada e
vencedora,por lote ou item.

7.14 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes forem inabilitadas, a
Administração poderáfixar as licitantes, prazo para apresentaçãode novaproposta ou documentação,em
sessão pública a ser definidapelo Pregoeiro.

7.15 - Antes de encerrara Sessão do Pregão, o Pregoeiropossibilitará as licitantes, desde que presentes e
devidamente representadas, a condição para se manifestar sobre a intenção de interpor recurso contra
quaisquerações do Pregão. Se houvermanifestaçãoe se o quiser, o fará imediata e motivadamentecom
inserção na ata das suas razões, quandolhe será concedido o prazo de três dias para apresentaçãodas
razões do recurso;
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7.15.1 - Havendointeresse de uma ou mias licitantes de interpor recurso, as demais licitantes ficam, desde
logo intimadas para apresentaras suas contra-razõesem igual númerode dias, que começarão a correr a
partir do término do prazo da recorrente,ou recorrentes, sendo-lhes franqueadavista imediata aos autos.

7.16 - A ausência de manifestação imediata e motivadadas licitantes, conformeprevistono item 7.15 acima,
importarána decadênciado direito de intentar recurso.

7.17 - O recurso contra a decisão do pregoeiroterá efeito suspensivo.

7.18 - Os envelopescontendo a documentaçãorelativaà habilitação das licitantes desclassificadas, e também
os das classificadas não declaradasvencedoraspermanecerãosob custódia da CPL - Comissão Permanente
de Licitações, até expirar a data de validadedas propostas;
7.18.1 - Decorridoo prazo estabelecido neste item as licitantes deverão,mediante requerimentopróprio, retirar
os envelopes,no prazo máximo de 5 (cinco) dias, após o qual os mesmos serão eliminados.

7.19 - Todos os documentos contidos nos envelopes das propostas e da documentação deverãoser
rubricadospelos representantesdas licitantes presentes e Pregoeiroe pela equipe de apoio.

8 - DOS CRITÉRIOSDE JULGAMENTO

8.1 - Será consideradavencedoraa proposta que apresentarmenor preço ou o maior percentualde desconto,
por lote ou item, como especificado nos Anexos I e II deste Edital.

8.2 - O objeto deste Pregão será adjudicado à licitante, ou licitantes, cuja proposta seja considerada
vencedora,por lote ou item.

8.3 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdadede condições, ficarem empatadas, a classificação
far-se-ápor sorteio, em ato público, na própriasessão.
8.3.1 - No caso de empate ao término da etapa de lances e este for entre as microempresas e empresas de
pequenoporte, será decidido conformeestabelece os artigos 44 e 45 da Lei Complementar123/2006,quando
o Pregoeiroaplicará os critérios para desempate em favorda microempresaou empresa de pequenoporte;
8.3.1.1 - Entende-sepor empate aquelas situações em que as propostas apresentadaspelas microempresas -
ME e empresas de pequenoporte - EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superioresà proposta
mais bem classificada.

8.4 - Para efeito do disposto no subitem 8.3.1, ocorrendoo empate, proceder-se-áda seguinte forma:
8.4.1 - A microempresaou empresa de pequenoporte mais bem classificada poderáapresentarproposta de
preço inferioràquela consideradavencedorado certame, situação em que será adjudicadoem seu favoro
objeto licitado;
8.4.2 - Não ocorrendoà contratação da microempresaou empresa de pequenoporte, na forma do subitem
anterior (8.4.1), serão convocadas as microempresa ou empresas de pequeno porte remanescentes que
porventurase enquadremna ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
8.4.3 - No caso de equivalênciados valoresapresentadospelas microempresas e empresas de pequenoporte
que se encontrem nos intervalosestabelecidos será realizado sorteio entre elas para que se identifiqueàquela
que primeiropoderáapresentarmelhor oferta;

8.5 - Somente se aplicará o critério de desempate em favorda microempresaou empresa de pequenoporte
quandoa melhor oferta inicial não tiversido apresentadapor uma microempresaou empresa de pequenoporte;

8.6 - A microempresa- ME ou empresa de pequenoporte - EPP mais bem classificada será convocadapara
apresentarnovaproposta, na mesma sessão e no prazo máximo de 30 (trinta) minutos após o encerramento
dos lances, sob pena de preclusão.

8.5 - O pregoeiropoderádesclassificar as propostas cujos preços, ou percentualde desconto apresentado,
estejam superioresaos praticados no mercado conformeparâmetrosobtidos pela Comissão Permanentede
Licitações.

8.6 - O pregoeiropoderáainda desclassificar as propostas que não atenderema exigência dos Anexos I, II e
VI deste Edital, bem como às que forem omissas e as que apresentaremirregularidadesou defeitos capazes
de dificultar o julgamento.

9 - DA ADJUDICAÇÃO,HOMOLOGAÇÃOE ASSINATURADA ATA DE REGISTRODE PREÇOS

9.1 - Após ter sido verificadoo atendimentodas condições de habilitação da(s) licitante(s) vencedora(s)em
relação aos lotes ou itens cotados, a declaração da(s) licitante(s) vencedora(s),e após julgamento dos
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recursos impetrados, ou da desistência desta faculdade,o Pregoeirodeclina pelo enviodo presente processo
para a autoridadecompetente para proferira adjudicaçãoe homologaçãodo certame.

9.2 - Decididos os recursos eventualmente interpostos, observados os trâmites legais, a autoridade
competente adjudicará o objeto da licitação à(s) proponente(s) vencedora(s)e homologará o procedimento
licitatório;
9.2.1 - Após a homologação, publica-se o resultado no quadro de avisos da Licitadora e/ou em jornal de
circulação local e regional.

9.3 - A(s) empresa(s)vencedora(s),conformeo caso, adjudicada(s)ao processo é ou são convocadaspara
assinatura do Compromisso - Ata de Registro de Preços, no prazo de três dias úteis a contar do recebimento
da convocação.

9.4 - Na hipótese do não aceite da ME ou EPP, adjudicada nos termos dos benefícios não aceitar a
contratação nos termos previstos, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente
vencedorado certame.

9.5 - Quandoa(s) adjudicatária(s)for(em)convocada(s)dentro do prazo de validadeda proposta e não acatar a
convocaçãopara assinar o Termode Compromisso, será convocadaoutra licitante, observadaa ordem de
classificação, para assumir a avença, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções
cabíveis;
9.5.1 - Nas situações previstas no item 9.4, o pregoeiro negociará diretamente com a outra proponente,
classificada seguinte, para que seja obtido o melhor preço e as condições de atendero fornecimentodo objeto
licitado. Se aceita as condições, formaliza-seo Compromisso.

9.6 - A adjudicação do objeto e a homologaçãoda licitação não obrigama Administração à contratação do
objeto licitado.

10 - DA IMPUGNAÇÃODO ATO CONVOCATÓRIO

10.1 - Qualquercidadão poderásolicitar esclarecimentos, providênciasou impugnaros termos do presente
Edital por irregularidade,protocolizandoo pedido até cinco dias úteis antes da data fixada para a realização da
Sessão do Pregão, no endereçojá declinado neste Edital, cabendoao Pregoeirodecidir sobre a petição no
prazo em até três dias úteis.

10.2 - Decairá do direito de impugnaros termos do presente Edital a licitante que não apontaras falhas ou
irregularidadessupostamente existentes no Edital até o segundodia útil que antecederà data de realização
do Pregão. Sendo, a partir de então, totalmente intempestivae não sendo a mesma hábil a suspendero curso
do certame.

10.3 - A impugnaçãofeita tempestivamentepela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório,
ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório,
será designadanovadata para a realização do certame.

11 - DA EXECUÇÃODO TERMODE COMPROMISSO

11.1 - O Termode Compromisso, Anexo VII, a ser firmadocom a(s) licitante(s) adjudicatária(s),por lote ou
item, incluirá as condições estabelecidas neste Edital, necessárias à fiel execução do objeto licitado.

11.2 - O prazo de vigênciadesta licitação está definidono Anexo II deste Edital.

11.3 - Os preços pactuados, pelo percentualofertado,poderãoser restabelecidos, para a manutençãodo
equilíbrio econômico-financeirodo compromisso, desde que o eventual aumento dos custos venha a ser
devidamentecomprovado, por meio de planilha analítica e documentação hábil, assinada por profissional
habilitado.

11.4 - A(s) licitante(s) adjudicatária(s)obriga-sea manter, durante toda a vigênciado termo de compromisso,
em compatibilidadecom as obrigaçõespor ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, devendocomunicar, imediatamente,qualqueralteração que possa comprometera sua
execução.

11.5 - O Termode Compromisso firmadocom esta PrefeituraMunicipal não poderáser objeto de cessão ou
transferência,sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão.

12 - DO FORNECIMENTO
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12.1 - O fornecimento, objeto desta licitação, por lote ou item conforme dispuser a Autorização de
Fornecimento - AF deverá ser efetivado conforme consta nos Anexos I e II deste Edital, forma, prazos e
endereço,e nas condições expressas na proposta;
12.1.1 - A Licitadora se reservano direito de recusar no todo ou em parte, conformeo caso, item ou itens do
objeto licitado que não atenderas especificações solicitadas, ou ainda que for consideradoinadequadopara
satisfazer o compromisso firmado;
12.1.2 - A Licitante vencedorado certame, por item, por lote ou de forma global, conforme o caso, fica
obrigada a fornecer o objeto licitado nas exatas condições especificadas na proposta e exigências dos
Anexos I e II deste Edital.

12.2 - A PrefeituraMunicipal de São Lourenço/ MG não aceitará o fornecimentodo objeto licitado, itens e/ou
lotes, sem apresentaçãoda AF - Autorização de Fornecimento,bem como desconformea esta, ou ainda
como dispuser o compromisso, sem que caiba qualquerajuste e/ou indenizaçãoa licitante compromissária;
12.2.1 - A Gerência de Licitações, Compras e Contratos será o único autorizado pela expedição da (AF)
Autorizações de Fornecimento, se outro Setor ou Servidor não tiver sido formalmente, designado como
responsávelpela expedição da AF.

13 - DAS CONDIÇÕESDE PAGAMENTO

13.1 - O pagamentoserá efetuadomediante apresentaçãoda respectivaNota Fiscal / Fatura, junto a área
financeiradesta PrefeituraMunicipal e/ou conformedisposto no Anexo II deste Edital, obrigatoriamentecom
apresentaçãode:
13.1.1 - certificado de RegularidadeFiscal do FGTS
13.1.2 - certidão negativade débito - CND do INSS

13.1.3 - certidão negativade débitos trabalhistas - CNDT

13.2 - A Licitante adjudicada somente estará apta ao recebimento das notas fiscais que se fizerem
acompanhar das autorizações de fornecimento (AF) expedidas pela Gerência de Licitações, Compras e
Contratos, conformeitem 12.2.

14 - DAS PENALIDADES

14.1 - A licitante que se recusar assinar a Ata de Registro de Preços - Compromisso, que se recusar a acatar
a Autorização de Fornecimento- AF, que ensejar o retardamentoda execução do objeto licitado, que não
mantivera proposta, que comportar-sede modo inadequadoou apresentarqualquerdeclaração falsa, estará
sujeita à aplicação da pena de impedimentode licitar e contratar com esta Administração Licitadora, pelo
prazo de até cinco anos, além de outras cominações legais.

14.2 - A recusa da adjudicatáriaem não assinar a Ata de Registro de Preços - Compromissoou se comportar
inadequadamenteem prejuízoda Administração ou ainda retardara execução do objeto licitado está sujeita a
multa de no percentualde 5% (cinco por cento) do valorestimado por lote ou item que a adjudicatáriativer
sido vencedora,além de outras cominações legais.

14.3 - A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela adjudicatária, caracterizará sua
inadimplênciasujeitando-seàs penalidadesdeclinadas na Ata de Registro de Preços - Compromisso, tais
como: Advertência,multa e suspensão de contratar com a Administração Municipal Licitadora;

14.4 - A penalidadede advertênciaprevistaneste item será aplicada pela Administração, de ofício ou mediante
proposta do responsávelpelo acompanhamentoda execução do fornecimento.

14.5 - As demais condições e o alcance da aplicação das penalidadesaqui previstas, garantindosempre o
direito do contraditórioe à ampla defesa, estão declinadas no ANEXOVII - Minuta do Compromisso - Ata de
registro de Preços.

15 - DOS RECURSOSADMINISTRATIVOS

15.1 - Além dos direitos asseguradosno item 10 acima, para esta Licitação, caberãoos recursos previstos
pela Lei Federaln.º 8.666/93 e suas alterações, observadosos procedimentosprevistos.

15.2 - As razões de recurso, e das contra-razões,conformeo caso, deverãoser protocolizadas no prazo
constante no item 7.15, na Gerência de Licitações, Compras e Contratos, nos dias úteis e no horárionormal
de expediente, que serão imediatamenteencaminhadasa Assessoria Jurídica,sob pena de se configurara
desistência da intenção de recurso manifestadana Sessão Pública do Pregão.
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15.3 - O acolhimento do recurso importarána invalidaçãoapenas dos atos insuscetíveisde aproveitamento.

15.4 - Decidido, quandofor o caso, os recursos por venturainterpostos, o pregoeirodeclararáa vencedorada
licitação, ou vencedoraspor lote ou item, conformeo caso, encaminhandoos autos do processo à autoridade
superior competente, para adjudicação e homologaçãodo certame.

15.5 - A ausência de manifestação imediata e motivadada intenção de recorrerdurantea Sessão Pública do
Pregão, ou da apresentaçãodas razões e contra-razões implicará na decadênciado direito ao recursivo.

15.6 - Das decisões de aplicação de penalidadecaberão recursos que deverãoser protocolizados na Gerência
de Licitações, Compras e Contratos.

15.7 - Não serão conhecidos recursos enviadospelo correio, telefax, correio eletrônico ou qualqueroutro meio
de comunicação, se, dentro do prazo previsto em Lei, a peça inicial original não tiver sido protocolizada,
conformeitem 15.2.

16 - DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

16.1 - As despesas com o fornecimento do objeto licitado neste Edital correrão à conta dos recursos
provenientesda(s) seguinte(s) dotação(ões)orçamentária(s):
3.3.90.30.2.08.01.08.244.021.0146.

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 - A presente licitação na modalidade de pregão poderá ser anulada ou revogada,sempre mediante
despacho motivado,sem que caiba a qualquerlicitante direito à indenização.

17.2 - Decairá do direito de solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente Edital, a
interessada que não se manifestaraté o 2° (segundo)dia útil anteriorà data da sessão do pregão,o que
caracterizará aceitação de todos os seus termos e condições. Qualquermanifestaçãoposterior que venha
apontarpossíveis falhas ou irregularidadese que viciariamo presente processo não terá efeito de recurso
perantea Administração.

17.3 - Os autos do presente processo licitatório somente terão vista franqueadasas licitantes interessadas a
partir da lavraturada Ata de Registro de Preços e das intimações das decisões recorríveis.

17.4 - É facultada ao pregoeiro ou a autoridade superior competente, em qualquer fase da licitação, a
promoçãode diligência destinada a esclarecer ou complementara instrução do processo.

17.5 - As empresas licitantes são responsáveis, administrativa, civil e criminalmente pela fidelidade das
informaçõese documentos apresentados.

17.6 - A simples participação viabilizada pela apresentação de documentação e proposta, caracterizará
aceitação e o pleno conhecimento, pela licitante, das condições expressas neste Edital e seus Anexos,
prevalecendosempre, em caso de divergências,o disposto no Edital.

17.7 - A Administração não estará obrigadaa utilizar a Ata de Registro de Preços, podendocancelá-la ou
promoverlicitação específica quandojulgar conveniente,nos termos da legislação pertinente, sem que caiba
recurso ou qualquerpedido de indenização por parte dos Compromitentes.

17.8 - O presente Edital foi previamenteanalisado e aprovadopela Assessoria Jurídicada PrefeituraMunicipal,
constante de parecerque se encontra anexo ao processo.

17.9 - As informaçõescomplementarespoderãoser obtidas nos dias úteis, em horáriocomercial, no Setor de
Compras e Licitações desta PrefeituraMunicipal.

17.10 - Os atos e procedimentosdecorrentesda presente licitação serão publicados no Quadrode Avisos da
PrefeituraMunicipal e/ou em jornal de circulação local ou regional, ou ImprensaOficial, no que couber. Assim
sendo, os prazos previstoscorrerãoa partir destas publicações;

17.11 - O foro competente para dirimir quaisquerdúvidasdecorrentesdesta licitação é o da Comarca de SÃO
LOURENÇO.

17.12 - São partes integrantes deste Edital:
17.12.1 - Anexo I - Descrição do objeto licitado
17.12.2 - Anexo II - Descrição da Documentaçãoe outras condições para a Execução
17.12.3 - Anexo III - Modelo de Credenciamento

Página 8 de 22



Prefeitura Municipal de São Lourenço / MG
18.188.219/0001-21

17.12.4 - Anexo IV - Modelo de Declaração- requisitos para habilitação
17.12.5 - Anexo V - Modelo de Declarações legais
17.12.6 - Anexo VI - Modelo da Proposta de Preços ( Comercial )
17.12.7 - Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços - Termode Compromisso
17.12.8 - Anexo VIII - Modelo de Declaraçãode Enquadramentode Direitos da ME e EPP

SÃO LOURENÇO, 04 de junho de 2014

Adalberto da Silva Nogueira

Pregoeiro(a)
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Processo: 0217/2014    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 38

Anexo I - Descrição do Objeto

Dotação(ões) Orçamentária(s): As despesas decorrentes deste Edital correrão por conta das seguintes dotações do 
orçamento vigente: 

3.3.90.30.2.08.01.08.244.021.0146 

Memorial Descritivo: 

Lote: 001 (Ref. Requisição 001)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

Pão careca doce  pesando aproximadamente 501 unidade 4000.00 R$ 0,60

Pão de sal tipo francês pesando aproximadamente 50 cada 2 unidade 4000.00 R$ 0,51

Bolo simples pesando aproximadamente 500 g sabores variados3 un 200.00 R$ 6,21

Presunto fatiado4 quilo 50.00 R$ 23,27

Queijo mussarela em fatias5 kg 50.00 R$ 22,13

Mortadela fatiada6 quilo 30.00 R$ 16,94

Valor total máximo R$ 8.460,20

Adalberto da Silva Nogueira

Pregoeiro(a)
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Processo: 0217/2014    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 38

Anexo II - Edital de PREGÃO - Presencial

1 - DA DOCUMENTAÇÃO

A empresa licitante deverá apresentar os seguintes documentos em cópia autenticada, ou acompanhados dos
originais para autenticação pela Pregoeiraou os membros da equipe de apoio, e estarem em plena validade:

1.1 - Contrato social ou ultima alteração consolidada, ou declaraçãode firma individual;

1.2 - Cartão CNPJ;

1.3 - Provade regularidadepara com a Fazenda Federal , mediante apresentaçãode CertidãoConjuntade Débitos
Relativosa TributosFederais e à DívidaAtiva da União, emitida pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil ou pela
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional;

1.4 - Provade regularidadepara com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação
de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;

1.5 - Provade regularidadepara com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante apresentação
de certidão emitida pela Secretaria competente do Município;

1.6 - Provade regularidaderelativaao Fundo de Garantia por Tempode Serviço- FGTS, mediante apresentaçãode
certidão emitida pela Caixa Econômica Federal;

1.7- Prova de regularidade relativa à seguridade social - INSS, mediante apresentação de certidão emitida pela
Secretaria da Receita Federaldo Brasil;

1.8 - CertidãoNegativade Débitos Trabalhistas- CNDT, emitida pelo T.S.T. (TribunalSuperiordo Trabalho);

1.9 - CertidãoNegativade Pedido de Falência ou Concordata,expedida por setor do Poder Judiciárioda sede da
pessoa jurídica, emitida, no máximo 60 (sessenta) dias anterioresà data fixada para a sessão pública;

1.10 - Certidão emitida pela Junta Comercial do Estado da Licitante atestando a condição de microempresa ou
Empresa de PequenoPorte;

1.11 - Declaraçãoda inexistência de fato impeditivode habilitação à licitação;

1.12 - Declaraçãode cumprimento ao inciso V, do art. 27 da Lei Federalnº 8.666/93;

1.13 - Alvaráde Localização e/ou Funcionamento.
1.14 - Alvaráda Vigilância Sanitária

2 - DO JULGAMENTO

2.1 - A licitação será julgada pelo menor preço por Lote.

3 - DA EXECUÇÃOCONTRATUAL

3.1 - O fornecimentoserá feito de acordo com as necessidades da Administração Pública, mediante Autorização de
Fornecimentoemitida pela Gerência de Compras.

3.2 - A contratante terá de fazer a solicitação para a entregacom no máximo 2 (dois) dias de antecedênciaao evento.

3.3 - O produto fornecidoem desacordocom a proposta não será aceito e deveráo fornecedorsubstituí-lo,
imediatamentee sem qualquercusto adicional.
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3.4 - O períodopara o fornecimentodo objeto licitado será de 12 (doze) meses a partir da data de assinatura da Ata
de Registro de Preços.

3.5 - O transporte do objeto licitado, bem como sua descarga é de responsabilidadeda Contratada.

3.6 - Fica a cargo do servidormunicipal Sra. Adriane de Castro Brison, supervisoraadministrativaa fiscalização da
execução do objeto contratado.

3.7 - A entregados produtos será na Secretaria de DesenvolvimentoSocial, a Rua ComendadorCosta, 99 - Centro

4 - DO PAGAMENTO ( E DO PREÇO)

4.1 - O pagamentoserá efetuadoaté 30 (trinta) dias após o fornecimento,mediante apresentaçãoda nota fiscal,
depois da conferênciapelo Setor de Compras.

4.2 - Para a efetivaçãodo pagamentoa licitante contratada deverá,obrigatoriamenteapresentara regularidadecom o
INSS e com o FGTS e CNDT.

4.3 - As notas fiscais deverãoser entreguesaté o dia 10 do mês subsequenteao fornecimentoou prestação de
serviços conformeo caso e ainda atenderao protocolo ICMS 193/2010.

5 - DA APRESENTAÇÃODA PROPOSTA

5.1 - A proposta deveráobrigatoriamentedescrever:

5.1.1 - a marca do produtoquandofor o caso,

5.1.2 - a validadeda proposta;

5.1.3 - as condições de entrega

5.2 - Os produtos deverãoser cotados na forma especificada no Anexo I, reservando-seao Pregoeiroo direito de
desclassificar a licitante que desatendero solicitado.

5.3 - Somente serão consideradaspelo Pregoeiroas propostas apresentadascomo descrita neste item.

Adalberto da Silva Nogueira
Pregoeiro(a)
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Processo: 0217/2014    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 38

À Prefeitura Municipal de São Lourenço / MG

DECLARAÇÃO

A empresa............................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°..............., com sede à Rua............................., 
nº......., em............................., tendo como representante legal o(a) Sr.(a)............................., ( citar a função
de acordo com o contrato social da empresa )  CREDENCIA o(a) Sr.(a)............................., portador da carteira
de identidade n°................, para representá-la perante esta Prefeitura Municipal, nesta licitação de modalidade 
PREGÃO, outorgando-lhe expressos poderes para formulação de lances verbais, manifestação quanto à intenção 
de recorrer das decisões do pregoeiro, desistência e renúncia ao direito de interpor recursos, e ainda assinar atas, 
firmar compromissos, enfim, praticar todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento
do presente instrumento.

SÃO LOURENÇO, 04 de junho de 2014

Assinatura do Representante Legal da Empresa
Conforme Anexo III

Anexo III - Edital de PREGÃO - Presencial

Observações: Se possível usar papel trimbrado da empresa
Modelo para credenciamento
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Processo: 0217/2014    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 38

Anexo IV - Edital de Pregão - Presencial

DECLARAÇÃO

A empresa............................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°............................., com sede à 
Rua............................. , nº......., em............................., na qualidade de participante da licita-
ção na modalidade Pregão, instaurado por esta Prefeitura Municipal, DECLARA que preenche 
plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente ato convocatório e responde 
Administrativa, civil e criminalmente pela fidelidade das informações e documentos apresentados.

Por ser verdade, firma a presente declaração

SÃO LOURENÇO, 04 de junho de 2014

Assinatura do Representante Legal
Conforme Anexo III
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Processo: 0217/2014    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 38

Anexo V - Edital de Pregão - Presencial

DECLARAÇÃO

A empresa............................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°............................., com sede à 
Rua............................. ,nº......., em............................., na qualidade de participante da licita-
ção na modalidade de Pregão, instaurado por esta Prefeitura Municipal, DECLARA sob as pena-
lidades da lei, que não existe fato superveniente e impeditivo contra sua habilitação no presente 
processo, assim como se obriga a declarar a ocorrência de fatos futuros. DECLARA ainda que 
não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho na condi-
ção de aprendiz, nos termos  do  inciso  XXXIII  do  artigo  7.º da Constituição Federal de 1988. 
DECLARA também  não  ser  inidônea  para  licitar e celebrar  contratos com a Administração 
Pública e que está de pleno acordo com as exigências do Edital deste processo.

SÃO LOURENÇO, 04 de junho de 2014

Assinatura do Representante Legal
Conforme Anexo III
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Processo: 0217/2014    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 38

Anexo VI do Edital de Pregão - Presencial

Proposta de Preços - Comercial

À Prefeitura Municipal de São Lourenço / MG

1 - Identificação da Empresa:

Razão Social:
Endereço:
Município / UF:
CNPJ:
Fone / Fax:

2 - Planilha / Proposta:

Lote: Lote: 001 Ref. à Requisição 001

Item Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Inicial Valor Total

Pão careca doce  pesando aproximadamente 501 unidade 4000

Pão de sal tipo francês pesando aproximadamente 
50 cada 2 unidade 4000

Bolo simples pesando aproximadamente 500 g 
sabores variados3 un 200

Presunto fatiado4 quilo 50

Queijo mussarela em fatias5 kg 50

Mortadela fatiada6 quilo 30

Valor Total Geral da Proposta Digitado por Extenso

3 - Condiçõesda Proposta

3.1 - Prazo de Validade da Proposta: .................... (dias)
(Prazo mínimo de sessenta dias)

3.2 - Forma de Pagamento:

Local, assinatura, data e carimbo com CNPJ da empresa.
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TERMO DE COMPROMISSO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS

COMPROMISSSO:-entre as partes retro nomeadase qualificadas, fica ajustado este Termode Compromissoda Ata
de Registro de Preços, conformejulgamentodo epigrafadoProcesso de Pregão.

COMPROMITENTE:-O Município de SÃO LOURENÇO,pela PrefeituraMunicipal, CNPJ nº 18.188.219/0001-21,
situada à Praça Duquede Caxias - nº 61, nesta cidade de SÃO LOURENÇO,neste ato representadopelo seu
Prefeito, Sr(a). José Sacido Barcia Neto, RG M-834.663eCPF 568.700.007-00.

COMPROMISSÁRIA:-A empresa ______________________,CNPJ Nº ______________________,localizada à
______________________,nº ___, ______________________em ______________________,neste ato
representadapor ______________________RG ______________________,CPF Nº ______________________.

EMBASAMENTO:-Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520/2002,Decretos Municipais nº 4355 e nº 4369, e
mediante as cláusulas e condições como a abaixo especificadas:

CLÁUSULAPRIMEIRA- DO OBJETO

Registro de preço para aquisição de lanche para as oficinas do CRAS e Centro de Convivenciae Fortalecimentode
Vinculo, atendendoa solicitação da Secretaria de DesenvolvimentoSocial .

CLÁUSULASEGUNDA- DO PREÇOE DESCONTOSREGISTRADOS

2.1 - O preço ou o valordeste Compromissoque vigorarána sua vigênciacorresponderáao percentualde desconto
ofertado,calculado sobre os preços constantes na(s) tabela(s) registrada(s),por lote, conformeespecificado no
Anexo II do Edital e será aquele descrito no Anexo Único desta Ata, integrantedeste instrumento.

2.2 - O valorestimado deste Compromissoé de R$ ___________________(______________________).

2.3 - O valorestimado referidono item 2.2 se refereà estimativa de gastos, por lote ou somatório de lotes, conforme
o caso, para o períodode vigênciadeste Compromisso.

2.4 - O preço proposto, por desconto de percentualna tabela registrada, por lote, deveráincluir todos os custos
diretos e indiretos da compromissária, inclusive encargos sociais, previdenciários,trabalhistas e fiscais que recaiam
sobre o objeto, constituindo-se na única e completa remuneraçãopelo fornecimentodo objeto licitado, abrangendo
ainda o frete até o local da entregae despesas com substituição ou reparos, quandofor o caso.

2.5 - Durantea vigênciadeste Compromisso, os preços registrados não poderãoser superioresaos praticados no
mercado, ficando a Compromissária,em caso de reduçãodos preços de mercado, ainda que em caráter temporário,
obrigadaa comunicar à gerenciadorada Ata de Registro de Preços o novopreço, que substituirá os preços então
registrados.

CLÁUSULATERCEIRA- DA REVISÃO DOS PREÇOSE DESCONTOSREGISTRADOS

3.1 - Ocorrendoaumento ou reduçãode preços cotados e registrados, conformea dinâmica do mercado, caberá à
Compromissáriainformare solicitar, na forma legal, a atualização da citada tabela junto ao Departamentode
Compras e Licitações da PrefeituraMunicipal e a gerencia desta Ata de Registro de Preços.
3.1.1 - Independentede solicitação da Compromissária,o preço registradopoderáser revistoem decorrênciade
eventualreduçãodaqueles praticados no mercado, cabendoà Administração Municipal, pelo Departamentode
Compras e Licitações e pela Gerência da Ata de Registro de Preços, tomar as providênciascabíveis,na forma legal;
3.1.2 - Os preços registrados poderãoser majoradosmediante solicitação da Compromissária,desde que seu pedido
esteja acompanhadode documentos que comprovema variaçãoanormale imprevisívelde preços do mercado, tais
como Notas Fiscais de aquisição dos produtos acabados, matérias-primasou outros julgados necessários pela
Administração. Tal solicitação deverá,obrigatoriamente,ser acompanhadade laudo expedido pelo responsável
técnico-contábil da Compromissária,com indicação de seu registro junto ao Certificadode Registro Cadastral, onde

Anexo VII

Página 17 de 22



Prefeitura Municipal de São Lourenço / MG
18.188.219/0001-21

estipule os percentuais a serem majorados, para verificação;
3.1.3 - Sendo legal e aceita a solicitação, os novospreços somente serão válidosapós a publicação do despacho da
autoridadecompetente no Quadrode Avisos da PrefeituraMunicipal e da preparaçãoe assinatura do respectivo
termo aditivo.

CLÁUSULAQUARTA- DAS CONDIÇÕESDE FORNECIMENTO

4.1 - Fornecimentodo objeto licitado, descrito nos Anexos I e II do Edital originárioe integrantedeste Compromisso,
será efetivadoconformeas necessidades da Administração.

4.2 - A Administração Municipal Compromitentenão está obrigadaa se utilizar deste Compromisso, podendo
cancelá-lo ou promoverlicitação específica quandojulgar conveniente,nos termos da legislação pertinente, bem
como não está obrigadaadquirirqualquerquantidademínima de itens ou de lotes da(s) tabela(s) registrada(s).

4.3 - A Compromissáriafica obrigadaa atendera todas as autorizações de fornecimento(AF) expedidas pelo
Departamentode Compras, durantea vigênciadeste Instrumento.

4.4 - O fornecimentodo objeto licitado, mediante autorização de fornecimento(AF) possibilitará e permitirá o
Departamentode Contabilidadeda Administração Municipal Compromitentea procedero empenhoda despesa e
emitir a respectivanota de empenho- NE, instrumento que externaráe garantiráa contratação entre as partes, bem
como da observânciadas normas aplicáveisà matéria.

4.5 - O fornecimentoserá conformedisposto no Anexo II do Edital, de segundaa sexta-feira, de 8 h às 16 h, entregue
no prazo previstono Anexo II do Edital, diretamenteno Departamentoou Setor nos termos da autorização de
fornecimento(AF), a contar da sua expedição, sem qualquercusto adicional ao que foi registradoe como consta no
Anexo Único deste Instrumento.

4.6 - O(s) lote(s), e/ou itens do lote do objeto licitado será(ão)conferido(s)no ato da entrega, não será (ao) aceito(s)
quandoestiver(em)em desconformidadecom as exigências do AF, e ainda, mesmo conferidonão restringe a
responsabilidadeúnica, integral e exclusiva da Compromissáriano que tange a sua qualidade.

4.7 - A Administração Municipal não aceitará o fornecimentode materiais sem apresentaçãoda AF - Autorização de
Fornecimento, juntamente com a Gerência da Ata de Registro de Preço.
4.7.1 - O Setor de Compras da Licitadora será o único autorizadopela expedição das autorizações de fornecimento
(AF), se outro Setor ou Servidornão tiversido formalmente,designadocomo responsávelpela expedição da AF.

CLÁUSULAQUINTA - DO PAGAMENTO

5.1 - Os pagamentosserão feitos por crédito em conta bancária ou diretamentea Compromissária,no prazo descrito
no Anexo II do Edital, a contar da entregado objeto discriminado na AF, mediante a nota fiscal correspondente,com
a devidaconferênciae liquidação pelo responsávelda execução do Setor Requisitante, bem como a apresentação
das comprovaçõesde regularidadejunto ao INSS, FGTS e CNDT.

5.2 - Havendoqualquererro no preenchimentoda nota fiscal ou circunstâncias que impeçam a devidaliquidação da
despesa, aquela será imediatamentedevolvidaà Compromitente,pelo Departamentode Compras, ficando o
respectivopagamentosuspenso até que sejam sanadas irregularidadesapontadase, ainda assim, não acarretando
qualqueracréscimo na efetivaçãodo pagamento;
5.2.1 - A Compromissáriasomente estará apta ao recebimentoreferenteàs notas fiscais entreguesque se fizerem
acompanhardas autorizações mencionadasno item 4.7.

5.3 - A Administração, no ato do pagamento,efetuaráa retenção na fonte de eventuaistributos devidos,se a
legislação assim o exigir. O valordesta retenção deveráestar destacado na Nota Fiscal.
5.3.1 - A Compromissáriaé responsávelpela correção dos dados e valoresapresentados,bem como por erros ou
omissões.

CLÁUSULASEXTA - VIGÊNCIADESTECOMPROMISSO E DA ATA DE REGISTRODE PREÇOS

6.1 - O prazo de vigênciadeste deste Termode Compromissoe da Ata de Registro de Preços consta do Anexo II do
processo licitatório, não superiora 12 meses, a contar da sua assinatura e publicação do seu extrato no Quadrode
Avisos da Prefeiturae/ou em jornal de circulação local e regional.

CLÁUSULASÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

7.1 - A Compromissáriase obriga ao atendimentode todos os pedidos efetuadosdurantea vigênciadeste
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Compromissoda Ata de Registro de Preços, ainda que o fornecimentodo objeto esteja previstopara data posterior a
de seu termo final, observadosos valoresestimados.
7.1.1 - O atendimentodeveráse dar com qualidade,presteza e prazo certo conformedescrito no item 4.5.
7.1.2 - A Compromissáriaobriga-seainda a manter a compatibilidadecom todas as obrigaçõesassumidas, bem
como a sua regularidadefiscal.

7.2 - O fornecimentodo objeto, quandofor o caso, deveráestar dentro das normas da ABNT, e quandonão
corresponderemàs exigências técnicas pertinentes serão devolvidos,devendoser substituídos pela Compromissária
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, independentementeda aplicação das penalidadeslegais e aplicáveisà
questão.

7.3 - A Compromissáriaresponderá,a qualquertempo, pela qualidadedos itens do objeto licitado, devendo,inclusive,
substituí-los no que for constatado qualquerdefeito, nos prazos máximos estabelecidos no presente Termode
Compromissoda Ata de Registro de Preços, sem prejuízoda aplicação das penalidadescabíveis.

7.4 - A Compromissáriase responsabilizarápor eventuaisvícios ou defeitos que forem constatados nos produtos
fornecidosdecorrentesda Ata de Registro de Preços a ser celebrada,assim como pelos fatos decorrentesde tais
vícios ou defeitos, aplicando-seas disposições do Códigode Defesado Consumidor,no que couber.
7.4.1 - O prazo mínimo de garantiados itens do objeto licitado será de 12 (doze) meses, contra vícios ou defeitos de
fabricação,a contar do seu efetivorecebimentopela Administração.

7.5 - A Compromissáriaobriga-sea ressarcir os eventuaisprejuízos causados a Administração Compromitenteou a
terceiros, provocadospor ineficiência ou irregularidadescometidas na execução das obrigaçõesassumidas no
presente Termode Compromisso - Ata de Registro de Preços, podendoo valorreferenteao prejuízoapuradoser
descontado do pagamentode que for credora.

7.6 - A Compromissáriaobriga-sea comparecer, sempre que solicitada ao Departamentode Compras e Licitações
e/ou ao DepartamentoRequisitante, em horáriopor estes estabelecido, a fim de receber instruções e/ou participar de
reuniões.

7.7 - Compromissáriaobriga-sea comunicar ao Departamentode Compras e Licitações e a Assessoria Jurídicatoda
e qualqueralteração de seus dados cadastrais, para atualização, sendo sua obrigaçãomanter, durantea vigência
deste Compromissoda Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas na
licitação.

7.8 - A administração Compromitentedeveráacompanhare fiscalizar a perfeitaexecução do presente Instrumento,
lavrando-sea competente comunicação à Compromissáriaquandohouverquaisquer irregularidadese fixando prazo
para saná-las.

CLÁUSULAOITAVA - DA RESCISÃOE CANCELAMENTODESTETERMODE COMPROMISSO

8.1 - O presente instrumento poderáser rescindido, caso a Compromissárianão cumpra as exigências do Edital de
Pregão, deste Compromissoou quaisqueroutras hipóteses de inexecução deste instrumento, ou ainda se for de
justificado interesse público e da Administração, sendo sempre garantidoo contraditórioe a ampla defesa.

8.1.1 - Tambémpoderáser rescindido quandoa Compromissária,mediante solicitação por escrito e fundamentada,
comprovandoestar impossibilitada de cumprir as exigências do ato convocatórioque deu origem a esteTermode
Compromissoda Ata de Registro de Preços, com antecedênciamínima de 30 (trinta) dias, sem prejuízodas
penalidadesprevistasno instrumento convocatórioe neste Compromisso.

8.1.2 - Poderá ainda ser cancelado quandoos preços registrados apresentarem-sesuperioresaos praticados no
mercado.

CLÁUSULANONA- DO RECONHECIMENTOE DAS PENALIDADES

9.1 - A Compromissáriadeclara reconheceros direitos da Administração, em caso de Rescisão Administrativa,como
dispõe no art. 77, da Lei n. 8.666/93.

9.2 - As obrigaçõesestabelecidas quandonão cumpridas, seja total e/ou parcial, como disposto neste instrumento,
sujeitam-se à compromissária as sanções previstasnas normas regentes do certame licitatório antecedentea este
Compromisso, além de multas pelas seguintes condições e nos percentuais:
9.2.1 - 5% (cinco por cento) sobre o valorestimado constante no item 2.2 pela recusa em assinar este Compromisso
- Ata de registro de Preços;
9.2.2 - 5% (cinco por cento) do valorconstante no item 2.2 pela sua inexecução total;
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9.2.3 - 5% (cinco por cento) do valorconstante no item 2.2 pela sua inexecução parcial;
9.2.4 - 10% (dez por cento) do valorda (AF) - autorização de fornecimento,pela sua inexecução ou atraso na entrega
da requisição;
9.2.5 - 5% (cinco por cento) do valorda (AF) - autorização de fornecimentoquandohouverentregadesconformecom
a requisição.

9.3 - A administração Compromitenteestá sujeita às referidaspenalidadespelo descumprimentode suas obrigações
pactuadas, nas mesmas condições e percentuais do item anterior, no que couber.

CLÁUSULADÉCIMA - DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

10.1 - Os recursos necessários ao atendimentodas despesas com as respectivasOrdens de Fornecimento(AF)
correrãoà conta das dotações própriasdo orçamento vigente, já descritas no item 15.1 do Edital do processo
epigrafadoe origináriodeste Termode Compromissoda Ata de Registro de Preços

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA- DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 - Se fazem integrantes deste Termode Compromissoda Ata de Registro de Preços, o seu Anexo Único, o
processo licitatório nº 0217/2014- modalidadede Pregão presencial nº 38, Edital e seus Anexos, a Ata da Sessão
Pública e os preços nela registrados, do referidoPregão e a proposta da Compromissária,como se aqui estivessem
transcritos, para que possam produzir seus efeitos legais.

11.2 - A Compromissária,ao assinar este Termode Compromissoda Ata de Registro de Preços, declara que tem
pleno conhecimento de todas as cláusulas e condições estabelecidas, gerais e peculiares, não podendoinvocar
qualquerdesconhecimentoquanto aos mesmos, como elemento impeditivodo perfeitocumprimento de seu objeto.

11.3 - A Compromissáriaé responsável,administrativa,civil e criminalmente pela fidelidadedas informaçõese
documentos apresentados,bem como aceita todas as exigências aqui expressas.

11.4 - Fica ressalvadaa possibilidade de alteração das condições do presente Termode Compromissoda Ata de
Registro de Preços em face da superveniênciade normas federaisou municipais sobre a matéria.

11.5 - Quaisqueresclarecimentos poderãoser solicitados junto ao Departamentode Compras e Licitações desta
PrefeituraMunicipal ou a Gerência da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA- DOS CASOS OMISSOS E DO FORO

12.1 - Nos casos omissos e não previstosneste Termode Compromissoda Ata de Registro de Preços serão
aplicadas às normas e regulamentaçõesvigentes,que também prevalecerãoquandohouverconflitos nas suas
Cláusulas.

12.2 - As partes elegem do Foro da Comarca de SÃO LOURENÇO,para dirimir as questões decorrentesdeste
instrumento, com expressa renúncia de qualqueroutro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e compromissadas, as partes, assinam esteTermode Compromissoda Ata
de Registro de Preços, em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas.

José Sacido Barcia Neto

Contratante Contratada

Visto: 
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Testemunhas 

RG
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        A empresa ............................................................................................................, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ...................................., com sede à ..................................................., Nº........, 
em ............................................................., na qualidade de participante  nesta  licitação  instaurada 
pela  Prefeitura  Municipal  de ........................................................................,  DECLARA para todos 
os fins de direito, estar sob o regime de microempresa - ME ou empresa  de  pequeno  porte - EPP e se 
enquadra nos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006.

Processo: 0217/2014    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 38

DECLARAÇÃO

Nº da Identidade

Nome do Representante Legal

Local e Data

Anexo VIII
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